RESENHA Nº 002/2009
De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva de Futebol da Paraíba, Dr. Genivaldo Fausto de Oliveira, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 26.08.2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 007/2009 – Assunto – Denuncia de irregularidade de atleta imposta pela equipe Sociedade Esportiva Estudante, contra o Clube Recreativo Flamengo – Categoria Amadora. Denunciado(s): Daniel Luciano dos Santos, atleta amador do Clube Recreativo Flamengo, incurso no artigo 234 do CBJD. As equipes do Clube Recreativo Flamengo e Botafogo Futebol Clube ambas incursas no artigo 235 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Antonio Ricardo de Oliveira Filho.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 720 (setecentos e vinte) dias ao atleta Daniel Luciano dos Santos, conforme determina o artigo 234 do CBJD, manutenção do resultado da partida sem a perda dos pontos. Absolver as equipes e remeter o processo ao Ministério Publico, para que seja aplica as providencias necessárias.
João Pessoa, 27 de Agosto de 2009

Sônia Maria de Andrade

Secretária
